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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Junco do Seridó – PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 62 anos de emancipação política no dia 22 de dezembro 
de 2023. 
 
 

 

 

Itapororoca é um município do estado da Paraíba, localizado na Região da Borborema 

Paraibana. O município possui uma área territorial de 160.09 km² e tem como São João Batista. 

Datam de 1892 as origens do atual município de Juncó do Seridó, quando balduíno 

Guedes implantou a fazenda Unha de Gato, dedicando-se a agricultura e a pecuária. Ficava a 1 

km da atual sede municipal. Muitos vaqueiros foram contratados pelo fazendeiro, em 

consequência, muitas casas foram construídas no local tomando logo o aspecto de um 

povoado. Com o passar do tempo chorão como era conhecido o local, começou a servir de 

pousada para os viajantes que se deslocavam de Campina Grande e João Pessoa para o sertão 

e vice-versa. Em 1922, quando foi iniciada a construção da estrada ligando Patos a Campina 

Grande, surgiu a feira dos casacos nome pelo qual eram conhecidos os trabalhadores naquela 

obra. O progresso que atingiu o povoado elevou-o a distrito em 1939, fazendo parte do 

município de Santa Luzia. Sua Emancipação Política se deu em 22 de dezembro de 1961. 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Junco do Seridó, o Sr. PAULO NEIDE MELO FRAGOSO. 

 
 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2023. 
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